
EMENTA:  Indica  ao  Senhor  Prefeito  que 

organize, nomeie e inicie o Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher, bem como o Conselho

Municipal  de  Defesa  dos  Direitos  da  Pessoa 

com Deficiência de Jardinópolis.

DESPACHO:

INDICAÇÃO N.º 317/2023
À Presidência:

                                               A Vereadora infra-assinada vem à presença desse  
Plenário  Legislativo  indicar  o  quanto  se  segue  ao  Senhor  Prefeito  de  
Jardinópolis:

Indico ao Senhor Prefeito que organize, nomeie e inicie o Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher, bem como o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de Jardinópolis. 

O pedido se faz necessário em respeito aos importantes debates em torno do tema, 

assim como para promover e desenvolver políticas públicas em defesa dos direitos das mulheres 

e dos direitos da pessoa com deficiência. Não obstante, de maior importância, faz-se necessário 

também para cumprir a legislação municipal de número 4917, do ano de 2022, que instituiu o 

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher,  como  também  a  Lei  Municipal  de  número 

4800/2021,  que  instituiu  o  Conselho  Municipal  de  Defesa  dos  Direitos  da  Pessoa  com 

Deficiência e deu outras providências, ambas aprovadas por esta Casa de Leis e promulgadas 

pelo Executivo Municipal.

 Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2023.

                                                         
Dalva Siqueira

Vereadora
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